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do Atlântico Norte deve ser entendida como incluindo
igualmente os territórios indicados no n.o 1 do presente
artigo.

Artigo 4.o

Para efeitos da aplicação deste Protocolo aos Estados
parceiros, as disposições do Protocolo de Paris que pre-
vêem que os diferendos serão submetidos ao Conselho
do Atlântico Norte são interpretados como estipulando
que as Partes envolvidas devem negociar entre elas, sem
recurso a nenhuma jurisdição exterior.

Artigo 5.o

1 — O presente Protocolo será submetido à assina-
tura de todos os Estados que sejam signatários do SOFA
da PPP.

2 — O presente Protocolo será objecto de ratificação,
aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratificação,
aceitação ou aprovação serão depositados junto do
Governo dos Estados Unidos da América, que informará
todos os Estados signatários desse depósito.

3 — Desde que, pelo menos, dois Estados signatários
tenham depositado os respectivos instrumentos de rati-
ficação, aceitação ou aprovação, o presente Protocolo
entrará em vigor para esses Estados. O presente Pro-
tocolo entrará em vigor para qualquer outro Estado sig-
natário na data do depósito do respectivo instrumento
de ratificação, aceitação ou aprovação.

Artigo 6.o

O presente Protocolo poderá ser denunciado por
qualquer Parte no presente Protocolo através de uma
notificação escrita, dirigida ao Governo dos Estados
Unidos da América, que informará todos os outros Esta-
dos signatários dessa notificação. A denúncia produzirá
efeitos um ano após a recepção da notificação pelo
Governo dos Estados Unidos da América. Depois de
esse prazo de um ano ter terminado, o presente Pro-
tocolo deixará de estar em vigor para a Parte que o
tenha denunciado, salvo para a resolução dos diferendos
existentes à data em que a denúncia tenha produzido
efeitos, mas continuará em vigor para as outras Partes.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Bruxelas em 19 de Dezembro de 1997, num
só exemplar em francês e inglês, fazendo os textos nas
duas línguas igualmente fé, que será depositado nos
arquivos do Governo dos Estados Unidos da América,
que enviará cópias conformes a todos os Estados
signatários.

Resolução da Assembleia da República n.o 18/99

Viagem do Presidente da República a Macau

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Macau, entre
os dias 17 e 23 do próximo mês de Março.

Aprovada em 24 de Fevereiro de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 65/99

de 11 de Março

Com a criação do Instituto da Comunicação Social
(ICS) pelo Decreto-Lei n.o 34/97, de 31 de Janeiro, o
sector da comunicação social autonomizou-se da Secre-
taria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros.

A Lei Orgânica de que o ICS foi dotado pelo diploma
supra-referido tem-se revelado ajustada à regulação e
fiscalização de um sector em constante mutação, imposta
pela rápida evolução tecnológica.

Todavia, o processo de autonomização foi concluído
sem terem ficado completamente esclarecidas as atri-
buições do ICS no respeitante à gestão do Palácio Foz,
edifício que tem constituído a sede deste sector da Admi-
nistração desde há mais de 50 anos.

A clarificação destas atribuições foi iniciada pelo
Decreto-Lei n.o 227/97, de 30 de Agosto, diploma que
alterou a Lei Orgânica da Secretaria-Geral da Presi-
dência do Conselho de Ministros, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 147/93, de 3 de Maio, introduzindo-lhe um
artigo 18.o-A, que estipulou a reafectação do património
outrora integrado naquele serviço público pelo artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 48/92, de 7 de Abril, ao ICS, ao
Ministério da Cultura e aos Serviços Sociais da Pre-
sidência do Conselho de Ministros.

Ao ICS ficou afecto, por aquele inciso legal, todo
o Palácio Foz, à excepção do anexo e do espaço outrora
ocupado pelas oficinas, que ficaram afectas aos Serviços
Sociais da Presidência do Conselho de Ministros.

A referida clarificação deve ter o seu natural reflexo
na Lei Orgânica do Instituto.

Simultaneamente, aproveita-se o ensejo para proce-
der a outros ajustamentos à mesma Lei Orgânica.

Permite-se ao Instituto participar em associações
e sociedades cujo objecto se relacione com as suas
atribuições, bem como conceder prémios na área da
comunicação social, e não apenas participar no seu
patrocínio.

Alarga-se a composição do conselho administrativo
às chefias de todos os departamentos, por forma a fazer
nela reflectir a responsabilidade pela execução orçamen-
tal, que a todos eles incumbe, e ajusta-se a periodicidade
das reuniões ordinárias, a fim de agilizar o funciona-
mento do órgão.

Considerando a importância que está a ter a cobrança
diária de receitas, próprias e do Estado, cria-se um lugar
de tesoureiro.

Altera-se a composição do conselho consultivo, pois,
por um lado, com as alterações ao Código da Publi-
cidade, aprovadas pelo Decreto-Lei n.o 275/98, de 9 de
Setembro, a Inspecção-Geral das Actividades Econó-
micas, que integrava aquele órgão, deixou de ter com-
petências em matéria de publicidade e, por outro, con-
vém adaptar a norma referente ao conselho ao surgi-
mento do Instituto do Cinema, do Audiovisual e do
Multimédia.

E adapta-se, desde já, a Lei Orgânica à reforma admi-
nistrativa em curso, a nível de toda a Administração
Pública, nos sectores de gestão administrativa, ficando
prevista a extinção da Repartição Administrativa e
Patrimonial.


